
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 350 de 2022.
De autoria da Deputada Erica Malunguinho, o projeto em epígrafe cria o  Observatório sobre Políticas Públicas para a População em Situação de Rua, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 09 e 20 de junho de 2022, recebendo emendas de nºs 1 a 3, de autoria da Deputada Janaina Paschoal e de nº 4, de autoria do Deputado Douglas Garcia.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto e das emendas nº 1, 2, 3 e 4.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
A cidade de São Paulo foi pioneira mundial na criação de legislação direcionada para a população em situação de rua. Em 2017 foi criada a Lei 16.544, que instituiu e estabeleceu diretrizes da Política Estadual para População em Situação de Rua. Entretanto, tais políticas e programas não têm sido suficientes para proteger essa população. Existem cerca de 151 mil pessoas em situação de rua no Estado de São Paulo, de acordo com o levantamento realizado pelo Observatório Brasileiro de Políticas Públicas com a População em Situação de Rua/POLOS-UFMG a partir da Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico de janeiro de 2026. No entanto, o Movimento Estadual da População em Situação de Rua (MEPSR-SP) aponta que o valor real supera essa estimativa, visto que nem todas as pessoas nessa condição estão cadastradas no CadÚnico.
Existe uma carência de equipamentos que atendam essa população no âmbito da assistência social, saúde física e mental, educação, cultura, oferta de alimentos, dormitórios, emissão de documentos entre outros. O projeto ainda visa identificar as necessidades de capacitação profissional dos agentes e funcionários que acolhem essa população na perspectiva de preparar as equipes para o atendimento respeitando a diversidade das pessoas em situação de rua em termos de raça, etnia, orientação sexual e identidade de gênero, consumo de substâncias entre outras particularidades.
Considerando o monitoramento como ação de extrema urgência para que se obtenha informações oficiais e atualizadas sobre a população de rua dos 645 Municípios do Estado, favorecendo o desenvolvimento de políticas públicas que propiciem o acesso dessa população aos direitos já garantidos nas legislações nacionais e estaduais vigentes e, estimulando que o governo do Estado de São Paulo se torne mais atuante perante a conjuntura apresentada, a criação do “Observatório Sobre a População em Situação de Rua” se mostra essencial no sentido de monitorar, controlar, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de proteção e promoção social para estas pessoas.   
 Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 350/2022 e contrários às emendas apresentadas.
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